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SETEMBRO

1 2 3 4
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12 13 14 15 16 17 18
19 20 21 22 23 24 25
26 27 28 29 30

D S T Q Q S S

01 - Início do 3o Bimestre
03 - Festa Junina
16 - Recesso Alunos E.F. I, II e Médio - 
Conselho de Classe
19 a 30 - Recesso Alunos e Plantão Período 
Ampliado

02 - Início do 2o Semestre
05 - Reunião de Pais da Educação Infantil
11 - Plantão Pedagógico E.F. I, II e Médio
14 - Integração Família e Escola
15 - Dia do Marista

01 - Reunião de Pais Ens. Fundamental I
06 - Recesso - Plantão Período Ampliado
07 - Feriado - Dia da Independência
15 a 17 - Feira Científico-cultural e Feira do 
Livro
23 - Início do 4o Bimestre
17 - Início Campanha do Brinquedo

OBS: Consulte sempre o calendádio Bimestral

OUTUBRO

1 2
3 4 5 6 7 8 9

10 11 12 13 14 15 16
17 18 19 20 21 22 23
24 25 26 27 28 29 30
31
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NOVEMBRO

1 2 3 4 5 6
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14 15 16 17 18 19 20
21 22 23 24 25 26 27
28 29 30
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DEZEMBRO

1 2 3 4
5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18
19 20 21 22 23 24 25
26 27 28 29 30 31

D S T Q Q S S

11 - Recesso - Antecipação Dia do Prof.
12 - Feriado - Nossa Senhora Aparecida
20 - Plantão Pedagógico - E.F.I, E.F.II e E.M.

01 - Recesso - Plantão Período Ampliado
02 - Feriado - Finados
15 - Feriado - Proclamação da República
25 - Encerramento E.I. e E.F.I

03 - Solenidade Conclusão de Curso Ensino 
Médio
06 a 17 - Plantão Período Ampliado
16 - Solenidade de Conclusão de Curso Ens. 
Fundamental II
22 - Último dia de Atividades Administrativas
25 - Natal
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ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR POR 

NÚCLEOS
Diretor Geral. Garante a gestão colegiada do Colégio. 
Orienta a Direção Educacional e a Gerência Administrativa, 
para que possam acompanhar e supervisionar com 
qualidade os núcleos e as equipes de trabalho. Delibera, 
acompanha e aprova decisões sobre funções, cargos e 
atividades da comunidade educativa docente e discente.
Diretor: Irmão Evilázio Tambosi

Diretor Educacional. Coordena, orienta, acompanha, 
decide e integra a ação dos núcleos psicopedagógico, 
de apoio educacional e de pastoral, em conexão com o 
núcleo administrativo. Responsável direto pela formação 
continuada dos educadores e pela evangelização na 
unidade escolar.
Diretora Educacional: Vivian Roberta Schroeder Lawin
 
GerentE   Administrativo. Coordena, orienta, acompanha, 
decide e integra todas as atividades administrativas, 
terceirizados, convênios, setores de apoio administrativos e 
atividades complementares e extracurriculares da unidade. 
Atua em sintonia com os demais núcleos, com direção 
geral e educacional.
Gerente Administrativo: José Luís Finguer

NÚCLEO PSICOPEDAGÓGICO. É a equipe que acompanha 
o cotidiano pedagógico e didático de toda a escola. Está 
diretamente ligado à Direção Educacional. Tem como 
função primordial o planejamento curricular, visando à 
eficácia do processo de ensino, aprendizagem e avaliação. 
Responsável também pela formação continuada de 
todos os professores. Fazem parte deste núcleo os 
seguintes: Assessores Psicopedagógicos, Assistentes 
Psicopedagógicos, Professores Regentes de Turma, demais 
docentes e estagiários . 
Assistente Psicopedagógica da Ed. Infantil e 1o ano Ens. 
Fundamental I: Viviane Aparecida da Paixão Manaia
Coordenadora Psicopedagógica do Ens. Fundamental I (2o 
ao 5o ano): Fabiane Heller
Coordenadora Psicopedagógica do Ens. Fundamental II e 
Médio (6o ao Terceirão): Ana Maria Nasato Moretti

NÚCLEO DE APOIO EDUCACIONAL. Está diretamente 
ligado à Direção Educacional e tem a função de apoiar os 
demais núcleos. É composto pelo setor de assistência ao 
aluno, o departamento de tecnologia educacional, centro de 
recursos de aprendizagem e laboratórios. Fazem parte deste 
grupo: Assistente de Tecnologia Educacional, Assistente 
de Alunos, Auxiliar de Laboratório, Auxiliar de Biblioteca, 
Auxiliar de Informática e Auxiliar de Mecanografia.
Assistente de Tecnologia Educacional: Alexandre Marcelo 
Hintz

NÚCLEO DE PASTORAL. O núcleo pastoral tem por objetivo 
dinamizar e articular o processo de evangelização na 
comunidade educativa e com ela, tornando o colégio um 
ambiente que permite o cultivo da espiritualidade cristã e 
vivência dos valores humanos e maristas. Está diretamente 
ligado à Direção Educacional. Fazem parte deste grupo: 
Assessora de Pastoral e Agente de Pastoral.
Assessora de Pastoral: Andréa Gomes Cardoso

NÚCLEO ADMINISTRATIVO. Envolve as atividades do núcleo 
de atendimento à família, núcleo de operação administrativa 
escolar e núcleo de atividades complementares. Está sob a 
coordenação direta do Gerente Administrativo. Fazem parte 
deste grupo: Assistente de Relacionamento, Assistente 
Social, Assistente de Marketing, Assistente de Tecnologia, 
Porteiros, Recepcionistas/Telefonistas, Secretária Escolar, 
Enfermeira, Serviços Gerais, Manutenção e Auxiliar 
Administrativo.
Assistente de Relacionamento: Dinara Fabiane Picinini
Assistente de Comunicação e Marketing: Caroline Damin 
Mertens

NÚCLEO ESPORTIVO E DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES. 
Integra as atividades esportivas e complementares, 
fornecendo condições necessárias ao desenvolvimento 
e qualidade de vida da comunidade marista. Está sob a 
supervisão do Gerente Administrativo. Este setor é composto 
pelo Supervisor de Núcleo; Professores e Instrutores de 
Modalidades.
Supervisor de Núcleo: Alexandre Stange

SETORES E ESTRUTURAS COMPLEMENTARES DE APOIO.
Cantina Escolar (serviço terceirizado) 
APP (Associação de Pais e Professores) 
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CENTRO SOCIAL MARISTA. O Centro Social Marista faz 
parte da Rede Marista de Solidariedade, atualmente atende 
6 municípios da região de Jaraguá do Sul, com 45 escolas 
da rede pública parceiras. Os principais programas e 
projetos são: Programa Vida Feliz, com 12.000 educandos 
atendidos, e o Projeto Liderança Juvenil, com 90 educandos 
matriculados. Além destes, o Centro Social Marista realiza 
atividades voltadas à Pastoral Vocacional, com os projetos 
JOVOMA (Jornada Vocacional Marista) e EVOMAR (Encontro 
Vocacional Marista). Para o desenvolvimento de todas as 
atividades, o Centro Social Marista conta com uma equipe 
de três agentes de pastoral, duas educadoras sociais, um 
diretor e um assistente de pastoral.
Responsável: Ir. Marcio Correa dos Santos 

COMUNICAÇÃO 
ESCOLA E FAMÍLIA
As ações almejam a formação do estudante que se 
destaque na sociedade por ser comunicador, pesquisador 
e solidário. Desenvolve-se uma pedagogia sustentada 
pela Missão que coloca a criança e o adolescente como 
protagonistas, com vínculo afetivo como condição de um 
trabalho educativo. Uma educação problematizadora e 
em sintonia com essa realidade convoca os estudantes a 
perguntar, a lidar com a provisoriedade do conhecimento 
e a agir eticamente neste mundo; portanto, a concepção 
que rege nossa ação implica também o professor mediador 
da construção do conhecimento e o estudante, participante 
ativo em seu próprio processo de aprendizagem. Neste 
contexto, é da responsabilidade dos pais ou responsáveis 
legais o acompanhamento do rendimento escolar dos filhos, 
a presença nas reuniões, nos plantões pedagógicos e no 
atendimento da entrega de boletins escolares. Também 
é da competência dos pais e alunos o cumprimento de 
datas e prazos publicados em calendário, comunicados ou 
publicados pelo site do Colégio.

Atendimento a pais na Educação Infantil e no 
Ensino Fundamental I. Os pais devem comparecer às 
reuniões e entrega de boletim escolar ou parecer descritivo, 
marcados em calendários, para atendimento com as 
professoras e o núcleo psicopedagógico. Além disso, os 
pais podem agendar reuniões individuais, conforme a 
necessidade e a disponibilidade de horários das assistentes 
Psicopedagógicas.

Atendimento a pais no Ensino Fundamental II e 
Ensino Médio. Os pais devem comparecer às reuniões, 
plantões pedagógicos e de entrega de boletim, conforme 
o calendário escolar. Para conversar com os professores, 
os pais devem comparecer ao agendamento realizado pelo 
núcleo ou solicitá-lo sempre que acharem necessário. Para 
conversar com a assessora e assistente, agendar horário 
por telefone ou via agenda do aluno.

Boletins Escolares. Os boletins impressos são 
entregues aos alunos no término dos bimestres, conforme 
o calendário letivo. Em seguida, são disponibilizados pelo 
site mediante senha. Em outra data, também prevista em 
calendário, os professores ficam à disposição dos pais para 
esclarecimentos sobre o desempenho escolar dos filhos. 

Extratos Escolares. São registrados os atrasos, saídas 
antecipadas, atendimentos, situações comportamentais e 
atitudes, omissões de tarefas e trabalhos, com o objetivo 
de facilitar o acompanhamento escolar dos alunos do 5o 
ano ao Terceirão. Quando o extrato escolar é encaminhado 
aos pais dos alunos, o envio fica registrado e a família 
poderá conferir o informe no site. Este extrato deverá 
retornar imediatamente, assinado pelos responsáveis. Os 
pais receberão, no início do ano letivo, login e senha deste 
serviço, para consultar via portal marista.

Portal Marista. O colégio disponibiliza via site (www.
marista.org.br) calendários, informações, boletins, 
mensagens, relato de acontecimentos, eventos e 
comunicados importantes. Os pais também podem 
comunicar-se com a escola pelo “fale conosco”. 

E-mail Marista. As famílias podem receber notícias e 
comunicados do Colégio via e-mail, atualizando os dados 
cadastrais no portal marista ou na secretaria do colégio.

Calendário Letivo Escolar. O calendário é entregue 
bimestralmente aos alunos e/ou disponibilizado pelo site 
do Colégio.

Saídas Pedagógicas.  Estudos de meio, palestras 
internas, visitas técnicas, passeios de estudo, visitas 
a parques, museus ou teatros, são comunicados 
antecipadamente por meio de informes escritos, com 
programação, custo (quando necessário) e solicitação de 
autorização escrita dos pais. 
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Viagens de Encerramento de Segmento. O colégio 
ajuda a organizar as viagens/passeios do 9o ano do ens. 
fundamental, como encerramento de curso. Apoiado pelas 
famílias, o Colégio escolhe o roteiro e agência organizadora, 
e ainda libera os professores, como convidados do grupo, 
para acompanhar as turmas nesta viagem turística. Neste 
aspecto, a viagem é opcional para o aluno e os custos são 
de total responsabilidade dos pais.

CONVÊNIOS. Empresa WEG: Crianças de 2 a 5 anos, filhos 
de funcionários, poderão beneficiar-se deste convênio. 
Necessitam contatar a empresa ou a secretaria escolar 
para esclarecimentos.

PROCESSO 
AVALIATIVO

EDUCAÇÃO INFANTIL e 1o ANO DO E.F. I. Com parecer 
descritivo semestral.

2o AO 9o ANO E ENS. MÉDIO. Com notas.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO ENS. FUNDAMENTAL II E 
MÉDIO, CONFORME REGIMENTO ESCOLAR. A avaliação 
tem por objetivo verificar o desempenho global de todo 
o processo desencadeado no Colégio pela comunidade 
educativa e visa a superação das dificuldades, ao reforço 
dos aspectos positivos e à promoção de meios para a 
melhoria do ensino e da aprendizagem.
As avaliações serão feitas segundo o calendário existente 
em cada sala e marcadas pelo professor. Este tem 
plena liberdade de realizar atividades escritas e orais 
suplementares, quando julgar insuficientes as avaliações 
realizadas.
A avaliação será diagnóstica, contínua, progressiva, 
permanente e cumulativa, com a finalidade de acompanhar 
e aperfeiçoar o progresso de aprendizagem dos alunos, 
obedecendo à ordenação e sequência do ensino, bem 
como à orientação do currículo.
Como instrumentos e técnicas de avaliação serão utilizados 
testes de aproveitamento orais e escritos, questionários, 
tarefas específicas, trabalhos individuais e em equipe, 
pesquisas bibliográficas, tarefas de classe, extraclasse e 
domiciliares, debates, trabalhos de criação, observações 

espontâneas ou dirigidas e outros instrumentos oportunos 
a critério do professor.
A avaliação será desenvolvida mediante trabalho cooperativo 
entre Direção, Coordenação Pedagógica e Corpo Docente, 
com o objetivo de analisar e debater os componentes que 
intervêm na aprendizagem.
Ao final de cada bimestre será calculada a média 
bimestral.
Os resultados da avaliação serão expressos por notas na 
escala de 1 (um) a 10 (dez), com intervalos de 0,5 (cinco 
décimos).
Para efeito de cálculo da média anual, será aplicada a 
seguinte fórmula:
Média anual = 1o Bim. + 2o Bim. + 3o Bim. + 4o Bim.  = 7
                                                  4
O rendimento mínimo exigido para a aprovação sem 
recuperação final é média 7 (sete); com a recuperação 
final, o rendimento mínimo para a aprovação é a média 5 
(cinco) por atividade e por disciplina.
Os resultados bimestrais, anuais e finais serão transcritos 
pela Secretaria nos documentos escolares e comunicados 
aos alunos ou responsáveis, por instrumentos próprios.
 A revisão dos resultados das avaliações poderá ser 
requerida, no prazo de dois dias úteis, a partir da divulgação 
dos resultados, mediante requerimento.

RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS. A recuperação de estudos 
destina-se a alunos de aproveitamento escolar insuficiente, 
visando à melhoria do ensino e da aprendizagem, sendo 
proporcionada paralelamente ao ano letivo.
Os resultados obtidos na recuperação de estudos serão 
registrados pelo professor no Diário de Classe.
A recuperação bimestral será realizada a cada final de 
bimestre, conforme calendário anual e bimestral, para 
o aluno que tenha média bimestral inferior a 7 (sete) 
nas disciplinas. A nota obtida na prova de recuperação 
será registrada no diário de classe e boletim do aluno. 
Prevalecerá a nota (média bimestral) maior para cálculo da 
média final.
Será previsto no Calendário Escolar, a recuperação e o 
exame final de estudos.
No E.F. I e E.F. II contamos com aulas de reforço de Português 
e Matemática ao longo do ano, a serem agendadas via 
calendário próprio.
No Ens. Médio contamos com plantões tira-dúvidas, com 
disciplinas alternadas e calendário próprio. 
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SISTEMA DE PROMOÇÃO. Para efeito de cálculo da média 
final, após a recuperação final de estudos será utilizada a 
seguinte fórmula:
Média Final = Média Anual x 7+Recuperação final x 3 = 5
                                               10
• Serão considerados aprovados, antes da recuperação 
final de estudos os alunos que apresentarem: frequência 
igual ou superior a 75% e média anual igual ou superior 
a 7 (sete);
• Serão considerados reprovados, antes da recuperação 
final de estudos, os alunos que apresentarem:
• I - frequência inferior a 75%, com qualquer média 
anual;
• II - qualquer frequência e média anual igual ou inferior 
a 3 (três).
• Serão considerados aprovados, após a recuperação 
final de estudos, os alunos que apresentarem frequência 
igual ou superior a 75% e média final igual ou superior a 
5 (cinco);
• Serão considerados reprovados, após recuperação final 
de estudos, os alunos que apresentarem frequência igual 
ou superior a 75% e média final inferior a 5 (cinco);
Caberá ao Conselho de Classe decidir a aprovação ou 
reprovação de alunos em situações especiais. 
Os casos de Inclusão deverão estar devidamente 
documentados desde o início do ano, para que possam ter 
avaliação diferenciada.

HORÁRIOS 
ESCOLARES

EDUCAÇÃO INFANTIL
MANHÃ: Entrada: 7h25 e Saída: 11h40. 
TARDE: Entrada: 13h15 e Saída: 17h40. 

ENSINO FUNDAMENTAL I
MANHÃ: 1o ano ao 5a E.F. I Entrada: 7h25 e Saída: 11h50.
TARDE: Entrada: 13h15 e Saída: 17h40.
OBS.: As aulas de reforço do Ens. Fundamental I (2o ao 5o 
ano) acontecem conforme calendário próprio (colocado na 
agenda do aluno). A cada 15 dias nas quartas-feiras, das 
13h30 às 15h10 para alunos do 2o ao 5o ano matutino e 
semanalmente, das 17h40 às 18h30, para alunos do 2o 
ano vespertino. 

ENSINO FUNDAMENTAL II e ENSINO MÉDIO
MANHÃ: Entrada: (E.F. II e E.M.): 7h25 e Saída (E.F. II): 
11h50 e Saída (E.M.): 12h40. 
TARDE: (E.M.) O Terceirão Marista tem aulas nas terças-
feiras à tarde e nas quintas-feiras plantões tira-dúvidas, 
com calendário rotativo.
OBS.: As aulas de Reforço do Ens. Fundamental II, 6o ao 9o 
ano, acontecem de forma alternada das séries, na terça-
feira à tarde.

PERÍODO AMPLIADO (as crianças que ficam o dia todo no 
colégio)
Atendimento em 2010: 2 a 6 anos
MANHÃ: Início: 7h às 11h50 – Período regular de aula.
11h50 às 14h10 - Almoço, higiene e descanso.
TARDE: 14h10 às 18h – Oficinas Pedagógicas. A partir das 
18h, as crianças são atendidas na sala de apoio até 19h.

NORMAS DE 
CONVIVÊNCIA

DIREITOS DO ALUNO
Conforme Regimento Escolar, o aluno fica assegurado dos 
seguintes direitos:
I.	R eceber, em igualdade de condições, a orientação 
necessária para a realização de suas atividades escolares, 
bem como usufruir todos os benefícios de caráter religioso, 
educativo, cultural, social e recreativo que o Colégio 
proporciona;
II.	S er tratado com respeito pelos colegas, educadores 
e funcionários do Colégio;
III.	T omar conhecimento dos resultados do seu 
aproveitamento escolar e da sua frequência;
IV.	 Fazer uso dos espaços oferecidos pelo Colégio, 
obedecendo ao regulamento próprio;
V.	P articipar de atividades esportivas promovidas pelo 
Colégio;
VI.	E xpor as dificuldades encontradas nos trabalhos 
escolares ou em qualquer disciplina, e solicitar ao professor 
e à Coordenação Psicopedagógica auxílio e orientação;
VII.	S er informado da proposta educativa e do sistema 
de avaliação do Colégio;
VIII.	R equerer transferência, matrícula ou cancelamento 
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desta pelos pais ou responsáveis, se for menor;
IX.	S olicitar, no prazo estabelecido, requerimento para 
realização de avaliação de 2a chamada;
X.	S ugerir aos diversos serviços medidas que possam 
melhorar o funcionamento da Unidade Escolar.

DEVERES DO ALUNO
O aluno terá os seguintes deveres:
I.	 Frequentar com assiduidade as aulas e demais 
atividades escolares, respeitando colegas, educadores e 
funcionários, dedicando-se no aproveitamento do ensino 
ministrado;
II.	P ortar a agenda escolar Marista, material escolar 
em condições de uso e estar uniformizado;
III.	T ratar a todos com respeito nas adversidades e 
promover a harmonia no ambiente escolar e fora dele;
IV.	Z elar pela limpeza e conservação das instalações, 
do mobiliário e do material escolar;
V.	 Indenizar danos que venha causar às pessoas ou ao 
patrimônio do Colégio;
VI.	 Apresentar aos pais/responsáveis todos os 
comunicados enviados pelo Colégio;
VII.	 Apresentar a assinatura dos pais e/ou responsáveis 
ao educador, coordenação e direção quando solicitado 
em agenda ou atividades, com as respectivas datas da 
rubrica;
VIII.	O bjetos e dinheiro de alunos não são responsabilidade 
do Colégio nem passíveis de qualquer indenização por 
perda, extravio ou outra razão qualquer. Recomenda-se 
identificar os objetos pessoais.

É VEDADO AO ALUNO
Conforme Regimento Escolar, destacam-se:
I.	T razer para o Estabelecimento material de qualquer 
natureza que não esteja relacionado às atividades 
escolares;
II.	E mpregar meios fraudulentos nas avaliações 
e rasurar ou falsificar documentos ou assinaturas em 
comunicados escolares;
III.	 Imprimir ou distribuir publicações sem prévio 
conhecimento da Direção ou Coordenações;
IV.	 Agredir física ou verbalmente, ou ainda expor colegas, 
funcionários ou professores a situações vexatórias;
V.	 Fumar ou ingerir bebida alcoólica nas dependências 
do Colégio, durante atividades pedagógicas fora do espaço 
escolar ou proximidades;
VI.	 Ausentar-se da sala de aula, seja valendo-se da 

chamada às Coordenações, da ida ao banheiro, da hora da 
Educação Física ou sob qualquer outro pretexto;
VII.	U sar aparelho celular ou eletrônico (similares) na 
sala de aula, durante as aulas;
VIII.	 Manifestações de namoro;
IX.	S em prévia autorização da Direção e Coordenações, 
a ninguém é permitido: arrecadar dinheiro, vender rifas, 
fazer coletas ou vender objetos dentro do Colégio; organizar 
excursões e festas com alunos ou em nome deles; fornecer 
nomes, endereços, telefones de alunos, professores e 
funcionários; fazer comemorações de aniversários, amigo 
secreto ou similares em sala de aula. Tais atividades serão 
permitidas em horários e lugares adequados;
X.	U tilizar meios tecnológicos de comunicação e 
informação para divulgar quaisquer manifestações de 
preconceito ou difamação contra o Estabelecimento 
ou Comunidade Educativa: alunos, pais, Professores e 
funcionários do colégio.

MEDIDAS DISCIPLINARES SoCIOEDUCATIVAS
Os alunos que incorrerem em faltas disciplinares ou contra 
o Regimento Interno, receberão as seguintes medidas:
a) Advertência verbal e anotação no e-boletim;
b) Advertência por escrito;
c) Obrigação de reparar os danos;
d) Prestação de serviço à comunidade interna escolar;
e) Suspensão com medidas educativas;
f) Na reincidência, serão tomadas as medidas cabíveis.

O aluno afastado da sala de aula durante a avaliação 
da aprendizagem não terá direito a nova verificação se 
o afastamento se deu em virtude do emprego de meios 
fraudulentos.
O aluno afastado por suspensão de caráter disciplinar não 
terá direito à prova de segunda chamada para as avaliações 
ocorridas no período de afastamento.
Advertências escritas ou suspensões, quando enviadas 
para serem assinadas pelos pais ou responsáveis, devem 
ser devolvidas à Assistência de Alunos no início das aulas, 
após o retorno do aluno. 
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ORIENTAÇÕES POR 
SEGMENTO 

EDUCAÇÃO INFANTIL E 1o ANO DO ENS. FUNDAMENTAL I

ANIVERSÁRIOS
Comemoramos os aniversários sempre na última sexta-feira 
do mês. As professoras combinam com os responsáveis o 
que cada família trará para a comemoração (bolo, suco, 
salgados, pratinhos, copos, vela e garfos ou colheres 
descartáveis).
Não há necessidade de distribuirmos convites para os 
aniversários no Colégio. Os convites para festas fora do 
ambiente escolar (em casa) serão enviados via agenda, se 
destinados a todas as crianças da turma. Caso contrário, 
pedimos a gentileza da família entregar pessoalmente.

PASSEIOS E VIAGENS DE ESTUDOS
Os passeios e viagens de estudo são comunicados 
antecipadamente via agenda, sendo obrigatória a 
autorização dos responsáveis por escrito.
Em caso de necessidade de envio de dinheiro, mandar 
preso à agenda e nunca pela criança.

FESTAS E APRESENTAÇÕES
O espaço da Ed. Infantil é também espaço de festas, 
comemorações, celebrações e apresentações. Na Educação 
Infantil este aspecto é ainda mais reforçado e presente no 
cotidiano, pois a alegria festiva é linguagem natural da 
criança pequena.
É importante a presença das famílias nos eventos da 
Escola, valorizando a participação das crianças ao longo 
de todo o processo (antes, durante e depois). Em alguns 
momentos, culminamos com apresentações de danças, 
teatros ou músicas.
As festas são planejadas ao longo do ano e divididas em 
festas maiores ou menores; para o público externo (toda 
comunidade) ou somente para o público interno (alunos e 
Professores), conforme o momento e a temática.

ALIMENTAÇÃO  
Em parceria com o serviço da Cantina, o Colégio visa 
oferecer sempre qualidade em seus produtos e serviços 
oferecidos. Por isso, temos 2 opções em relação ao lanche 
das crianças:

OPÇÃO 1 – Trazer de casa, de acordo com o cardápio (em 
anexo na agenda, todo mês);
OPÇÃO 2 – Receber diariamente o lanche oferecido pela 
cantina (de acordo com o cardápio), através de contrato 
com a mesma.
Esse serviço é terceirizado e a cantina possui orientação e 
acompanhamento de uma nutricionista. O cardápio mensal 
é analisado e aprovado pelo núcleo psicopedagógico.

ENSINO FUNDAMENTAL I (2o ao 5o ano)
1.	P edimos aos pais que, iniciadas as aulas e antes do 
término, não permaneçam no recinto escolar ou fiquem em 
frente às salas, para facilitar o trabalho dos professores e a 
atenção aos alunos.
2.	O  aluno faltante deve informar-se com os colegas e/
ou professores acerca dos conteúdos e tarefas designados 
pelos professores nos dias em que faltou, estudá-los e 
realizá-las nas datas previstas.
3.	T rabalhos, tarefas e atividades escolares devem 
ser entregues na data marcada pelo professor. Após 
a data marcada, recebe nota menor (perde parte da 
nota) comparada com aquela atribuída às atividades 
apresentadas no prazo e de acordo com o contrato didático 
de cada disciplina. Salvos casos de atestado médico ou 
justificativa plausível ou antecipada.
4.	E m parceria com o serviço da Cantina, o Colégio visa 
oferecer sempre qualidade em seus produtos e serviços 
oferecidos. Por isso, temos 2 opções em relação ao lanche 
das crianças:
OPÇÃO 1 – Trazer de casa, de acordo com o cardápio (em 
anexo na agenda todo mês);
OPÇÃO 2 – Receber diariamente o lanche oferecido pela 
cantina (de acordo com o cardápio), através de contrato 
com a mesma.
Esse serviço é terceirizado e a cantina possui orientação e 
acompanhamento de uma nutricionista. O cardápio mensal 
é analisado e aprovado pelo núcleo psicopedagógico.

ENSINO FUNDAMENTAL II E ENSINO MÉDIO
1)	 Alunos encaminhados pelos professores de 
sala devem apresentar-se imediatamente ao Setor de 
Assistência ao Aluno; na ausência do assistente de aluno, 
devem aguardar no local.
2)	N a troca de Professor, entre uma aula e outra, o 
aluno deve permanecer em sala.
3)	O  aluno faltante deve informar-se na área restrita de 
alunos do portal, com os colegas de sala e professores, para 
saber conteúdos e tarefas designados pelos professores 
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nos dias em que faltou, estudá-los e realizá-las nas datas 
previstas.
4)	T rabalhos, tarefas e atividades escolares devem 
ser entregues na data marcada pelo professor. Após 
a data marcada, recebe nota menor (perde parte da 
nota) comparada com aquela atribuída às atividades 
apresentadas no prazo e de acordo com o contrato didático 
de cada disciplina. Salvos casos de atestado médico ou 
justificativa plausível e antecipada.
5)	 Manifestações ostensivas de namoro no recinto 
do Colégio não são permitidas. Os casos abusivos 
serão chamados e tratados especificamente no setor 
responsável.
6)	 A partir do 9o ano os alunos do colégio participam 
do Projeto da Psicodinâmica da Escolha Profissional, com 
diversas atividades para auxiliar nesta importante etapa 
da vida. O projeto é desenvolvido em parceria com Núcleo 
Psicopedagógico e coordenado pelo Núcleo de Pastoral.
7)	P ara requerer prova(s) de 2a chamada é necessário 
dirigir-se à sala da Coordenação Psicopedagógica (falar 
com a Assistente de Núcleo), no máximo em até 48 horas 
após o retorno do aluno à escola. Estará isento de taxa de 
pagamento o aluno que apresentar atestado médico, de 
óbito ou declaração oficial de participação em atividades 
esportivas e culturais. Em caso de viagem, somente será 
autorizado com justificativa descrita antecipadamente na 
agenda ou com a presença dos pais no Colégio. Neste caso 
o aluno pagará o valor de R$ 6,00 por prova.
Não serão aceitos pedidos de prova de 2a chamada fora 
do prazo de 48 horas ou pedidos feitos na mesma data 
da aplicação das provas de 2a chamada. As provas de 
recuperação bimestrais não realizadas pelo aluno não tem 
2ª chamada. 
8)	 As faltas devem ser justificadas na agenda ou com 
atestado médico e devidamente apresentados à Assistente 
de Aluno. 

BIBLIOTECA
Horário de Funcionamento: das 7h às 12h e das 13h às 
16h45
A Biblioteca Rui Barbosa do Colégio Marista São Luís é um 
espaço informatizado de cultura geral, mantendo em seu 
acervo obras didáticas, científicas, técnicas e literárias. 
Tendo como objetivo desenvolver o hábito da leitura e servir 
como apoio nas atividades de pesquisas bibliográficas e 
eletrônicas. Para seu bom funcionamento e uso devem ser 
observadas as seguintes normas:

• A Biblioteca fará empréstimos de livros às pessoas 
inscritas como leitores mediante apresentação de 
carteirinha de usuário ou de estudante do Colégio;
• O leitor poderá obter, mediante empréstimo, no 
máximotrês livros de cada vez;
• O prazo de empréstimo é de sete dias para obras didáticas, 
científicas e técnicas e quinze dias para literárias; poderá 
ser prolongado duas vezes, caso as publicações não sejam 
solicitadas por outro leitor;
• Os prazos de empréstimo deverão ser rigorosamente 
observados; o não cumprimento implicará em multa diária 
de R$ 1,00 (um Real) por obra;
• Caso o leitor perca sua carteirinha de estudante, deverá 
solicitar a segunda via diretamente à empresa School 
Picture, acessando o site www.schoolpicture.com.br/
pedido2via.asp e terá um custo de R$ 15,00, que deverá 
ser pago em boleto, que será gerado no próprio site;
• As publicações entregues para o leitor ficarão sob sua 
responsabilidade enquanto estiver em seu poder; este 
responde por danos e perdas que por acaso se verificarem, 
devendo repor a obra ou seu valor em dinheiro;
• O leitor poderá reservar obras que estejam emprestadas 
por meio de solicitação à Atendente. A reserva obedecerá à 
ordem de solicitações e ficará à disposição do leitor por um 
prazo de dois dias, a contar da data de chegada da obra;
• As obras de referência, como dicionários, enciclopédias, 
anuários, coletâneas de leis e livros de consultas frequentes 
destinam-se exclusivamente à consulta no recinto da 
biblioteca;
• Aos leitores não é permitido acesso às dependências 
da Biblioteca carregando pastas, bolsas, guloseimas, 
bebidas, etc. Estes deverão ser guardados no armário da 
Biblioteca;
• No ambiente deverá ser observado o silêncio;
• Não serão admitidas pessoas que perturbem a ordem ou 
danifiquem material bibliográfico, mobiliário, etc;
• Empréstimos especiais poderão ser feitos pelo período 
de um dia útil, a critério da Atendente;
• A Biblioteca oferece ainda os serviços de fotocópia e 
computador com acesso à Internet, para uso no período 
contrário ao regular ou com o acompanhamento do 
professor em horário de aula.

LABORATÓRIOS E SALAS-AMBIENTES
O Colégio dispõe de Laboratórios de Ciências/Biologia e 
Química, onde professores e alunos desenvolvem projetos 
educacionais. 
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As atividades artístico-culturais acontecem no Ginásio de 
Esportes, no Salão Nobre e nas Salas-Ambientes (Sala de 
Dança, Sala de Artes e Salas de Projeção Multimídia). Tais 
ambientes contam com aparelhagem adequada.

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA EDUCATIVA
A Informática é utilizada a serviço de projetos educacionais, 
propiciando aos alunos condições de trabalharem a partir 
de temas, projetos ou atividades desenvolvidas em sala de 
aula. O professor conta com o desenvolvimento tecnológico 
e das informações para dinamizar suas aulas, construir 
experiências, despertar o interesse pelo estudo e pela 
pesquisa.
As ferramentas tecnológicas disponibilizadas para estas 
ações são Softwares Educacionais, de Autoria, Aplicativos 
e Internet. 

Horários para Pesquisa no Laboratório de Informática:
2a e 4a - Feira – das 14h às 16h45
6a - Feira – das 14h30 às 16h
Aulas do período vespertino:
3a e 5a - Feira – das 13h15 às 17h
6a - Feira – das 13h15 às 14h30

CAPELA
Espaço privilegiado, disponível à comunidade para vivenciar 
momentos de meditação, reflexão e espiritualidade.

AMBULATÓRIO
A Escola conta com o serviço de uma enfermeira 
profissional que, mediante o preenchimento de uma 
ficha com informações médicas, presta atendimento 
aos casos de primeiros socorros e, se necessário, faz o 
encaminhamento ao atendimento hospitalar. Remédios 
somente serão ministrados mediante receita médica e/ou 
autorização dos familiares. 
Horário de Atendimento: das 7h30 às 12h e das 13h às 
17h20
Importante: Todos os alunos matriculados no Colégio estão 
cobertos pelo Seguro Educacional, mantido pela União 
Catarinense de Educação em parceria com a Ancora 
Seguros.

ACESSO AO COLÉGIO
Período Matutino e Vespertino:
As entradas e saídas dos alunos devem ser feitas pelas 
Guaritas do Colégio. Por motivo de segurança, é proibida 
a entrada de carros no pátio interno (portão ao lado da 

Igreja Matriz); exceções serão permitidas somente 
com a autorização da Direção, em casos especiais. O 
estacionamento interno é de uso reservado aos professores 
e funcionários.
Período Vespertino para quem faz atividades 
complementares:
Os alunos têm acesso ao Colégio no período vespertino 
para realizar atividades complementares, assim como 
tarefas e trabalhos escolares. 
Intensificando o atendimento e segurança de seus filhos 
e para um melhor aproveitamento dos espaços escolares 
no período vespertino, informamos algumas orientações 
importantes:
1.	O s alunos deverão vir ao colégio especificamente 
10 minutos antes do início de sua Atividade Complementar. 
Caso necessitem estar antecipadamente a este horário ou 
após a atividade, os mesmos deverão dirigir-se à Biblioteca 
ou Laboratório de Informática (se estiver disponível). A 
presença de alunos no Colégio, sem atividades, não será 
permitida.
2.	O  acesso ao Colégio, no período vespertino, para 
as atividades complementares, será sempre pela Guarita 
e todos os alunos necessitam obrigatoriamente registrar 
o horário de entrada e saída na pasta. Caso almocem 
no Colégio, deverão dirigir-se à Guarita para os devidos 
registros, a partir das 13h15.

CHEGADAS TARDIAS
O aluno do período matutino, do 2o ao 5o ano, que chegar 
após o horário de início das aulas deverá dirigir-se à sala da 
Assistente Psicopedagógica para receber autorização.
Do 6o ano ao Terceirão, o aluno poderá participar das aulas 
somente com autorização da Assitente de Aluno. O tempo 
de tolerância para entrada na primeira aula é de 5 (cinco) 
minutos. No caso de atrasos frequentes (sem justificativa), 
a escola entrará em contato com os pais ou responsáveis.
O aluno do período vespertino (1o e 2o ano do Ensino 
Fundamental) deverá solicitar autorização com a assistente 
psicopedagógica para entrar em sala. 
Para alunos da Ed. Infantil o responsável que trouxer a 
criança e estiver atrasado deverá conversar diretamente 
com a Prof.ª da turma.
Quando houver atraso para aulas de reforço (2º ao 9º ano) 
e plantões tira-dúvidas (Ensino Médio), o aluno deverá 
solicitar autorização para a entrada com a assessora, ou 
com a assistente pisicopedagógica do segmento.
O aluno que chegar atrasado para atividade complementar 
deverá solicitar autorização com o Prof. da modalidade.
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SAÍDAS ANTECIPADAS
Caso o aluno tenha necessidade de ausentar-se do Colégio, 
antes do horário de término das aulas, somente poderá 
fazê-lo com autorização por escrito na agenda escolar e 
assinada pelos pais/responsáveis. Os alunos da E.I. ao 5o 
ano deverão apresentar a autorização ao Professor de sala, 
e do 6o ano ao Terceirão para a Assistente de Aluno.
Os alunos do período vespertino deverão trazer a autorização 
na agenda e mostrar diretamente à professora. da turma.

FALTAS
As faltas devem ser justificadas na agenda ou com 
atestado médico e devidamente apresentados ao professor 
da turma, da E.I. ao 5o ano e para Assistente de Aluno, do 
6o ao Terceirão. 

AGENDA ESCOLAR
A agenda é um instrumento de organização dos trabalhos 
escolares do aluno e comunicação entre a família e o Colégio. 
Os comunicados deverão ser registrados e assinados. 
É obrigação do aluno trazê-la diariamente consigo e em 
condições adequadas ao uso. A agenda perdida deverá 
ser substituída, mediante pagamento de taxa de R$ 15,00 
(quinze Reais) no setor administrativo do colégio.
Ressaltamos a importância do registro na agenda, no caso 
de alguma pessoa que a professora não conheça vier 
buscar o aluno, evitando transtornos para a pessoa que 
terá de aguardar a liberação após confirmação via telefone 
com os pais.

UNIFORME
O uso do uniforme para todos os alunos é obrigatório 
diariamente e deve estar identificado. Na impossibilidade 
do aluno vir uniformizado deverá apresentar justificativa na 
agenda, assinada pelos pais/responsáveis e apresentar para 
a professora da turma, da E.I. ao 5o ano e para assistente 
de aluno, do 6o ao Terceirão, sempre no início das aulas.

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, 1o AO 
9o ANO
O uniforme completo é composto por camiseta, regata, 
bermuda ou agasalho. Para a prática das aulas de Educação 
Física, é necessário o uso de uniforme do Colégio e tênis.
Obs.: Na quarta-feira, os alunos poderão utilizar a camiseta 
da Atividade Complementar, camiseta alusiva a Olichamp 
ou a outras atividades Maristas.

ENSINO MÉDIO
O uniforme é composto por: camiseta, regata, bermuda, 
moletom do colégio ou calça jeans azul (não poderá estar 
desfiada ou rasgada). Para a prática da Educação Física, é 
necessário o uso de uniforme do colégio. 
Obs.: Na quarta-feira os alunos poderão utilizar a camiseta 
da Atividade Complementar, camiseta alusiva a Olichamp 
ou a outras atividades Maristas.
Os alunos do Terceirão Marista podem utilizar camiseta 
especial da turma em todos os dias da semana.

PERDIDOS E ACHADOS
Insistimos para que os alunos não tragam para a escola 
grandes somas em dinheiro ou objetos de valor. O Colégio 
não se responsabiliza por objetos perdidos e nem arca com 
o prejuízo dos mesmos. Se o material não for retirado até 
o final do ano, será doado para instituições assistenciais. 
Sugerimos aos pais que identifiquem todo o material de 
seus filhos com nome e turma. Para informações procurar 
a recepção do Colégio.

ARMÁRIOS PARA ALUNOS
Existe um número limitado de armários disponíveis 
para guardar o material escolar do aluno. As famílias 
interessadas poderão obter mais informações com a 
Auxiliar do Núcleo Psicopedagógico.

COMPOSIÇÃO DAS CLASSES
A formação de turmas é de exclusiva competência do 
Colégio. As classes são heterogêneas, obedecendo aos 
critérios educacionais e respeitando as indicações do 
conselho de classe, estabelecidos pelos professores e 
assessoras/assistentes do Núcleo Psicopedagógico.

SESSÕES CÍVICAS
São agendadas no calendário bimestral do Colégio. São 
momentos de reflexão e reverência aos símbolos pátrios.

Viagens de Estudos
São realizadas saídas e viagens de estudo. Até o 1o ano do 
Ens. Fundamental as saídas são planejadas e organizadas 
pelo Colégio. Viagens a partir do 2o ano do Ens. Fundamental 
serão planejadas pelo Colégio e organizadas por agência 
de viagens contratada pelo Colégio. 
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PORTAL MARISTA
O Portal Marista é um importante canal de comunicação 
entre responsável, aluno e escola. O responsável pode 
acompanhar o desenvolvimento escolar do seu filho e estar 
sempre por dentro de tudo que acontece no Colégio. 
Temos uma área exclusiva para os pais, onde é possível 
atualizar os dados cadastrais, acompanhar o desempenho 
diário do aluno, visualizar boletins, emitir boletos bancários 
e fazer rematrícula on-line. Para acessar a área restrita, 
o responsável deverá entrar no site www.marista.org.br, 
ir para a página do Colégio Marista São Luís, e na área 
restrita digitar seu CPF e a senha enviada pela secretaria. 
Na área restrita de alunos estão disponíveis horários de 
aulas, agenda escolar, tarefas, materiais de apoio enviado 
pelos professores, entre outros. Para acessar, o aluno 
deverá usar seu número de matrícula como login e a senha 
enviada pela secretaria.
Caso o responsável ou o aluno esqueçam sua senha, 
basta digitar o CPF ou o número de matrícula e clicar em 
esqueceu a senha. Uma mensagem aparecerá na tela, 
informando que um e-mail com a senha foi enviado para o 
endereço eletrônico cadastrado.

ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES

EDUCAÇÃO INFANTIL 
Infantil 4 e 5 – Artes Cênicas - Teatro – Prof.ª Tanise 
Creuz
Infantil 3 a Infantil 5 – Dança Escolar – Prof.ª Ligia Teixeira 
da Rocha
Infantil 5 – Futsal – Prof. Antônio de Souza Júnior

ENSINO FUNDAMENTAL I
Artes Cênicas – Teatro (1o ao 5o ano) - Prof.ª Tanise Creuz
Basquetebol Feminino (2o ao 5o ano) – Prof.ª Virlei Kunz
Basquetebol Masculino (2o ao 5o ano) – Prof. Alexandre 
Luís Stange
Dança Escolar (1o ao 5o ano) – Prof.ª Ligia Teixeira da 
Rocha

Futsal (1o ao 5o ano) – Prof. Antônio de Souza Júnior
Pastoral Juvenil Marista - PJM (4o e 5o ano) – Andréa G. 
Cardoso e Matheus Heller
Voleibol Masculino e Feminino (2o ao 5o ano) – Prof. Ricardo 
Camargo da Silva

ENSINO FUNDAMENTAL II 
Artes Cênicas – Teatro – Prof.ª Tanise Creuz
Basquetebol Feminino – Prof.ª Virlei Kunz
Basquetebol Masculino – Prof. Alexandre Luís Stange
Dança Escolar – Prof.ª Ligia Teixeira da Rocha
Futsal Society – Prof. Antônio de Souza Júnior
Pastoral Juvenil Marista - PJM – Andréa G. Cardoso e 
Matheus Heller 
Voleibol Masculino e Feminino – Prof. Ricardo Camargo da 
Silva

ENSINO MÉDIO
Basquetebol Feminino – Prof.ª Virlei Kunz
Basquetebol Masculino – Prof. Alexandre Luís Stange
Dança Escolar – Prof.ª Ligia Teixeira da Rocha
Futsal Society – Prof. Antônio de Souza Júnior
Pastoral Juvenil Marista - PJM - Andréa G. Cardoso e 
Matheus Heller
Voleibol Masculino e Feminino – Prof. Ricardo Camargo da 
Silva
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REDE MARISTA DE COLÉGIOS
DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA • PARANÁ – CASCAVEL, CURITIBA, LONDRINA, MARINGÁ e PONTA GROSSA • SANTA
CATARINA – CHAPECÓ, CRICIÚMA, JARAGUÁ DO SUL e JOAÇABA • SÃO PAULO – RIBEIRÃO PRETO e SÃO PAULO

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 520.
Caixa Postal 1328 - Jaraguá do Sul - SC 

CEP 89251-700
(47) 3371 0313
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